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GovE1uio DO ESTADO DA B1&.IIIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA DE LIcITAçOB5 B CONTRATOS 

PROCESSO No PGE200826851 1 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DA BAT-HA - PGE/BA 

PARECER No  PLC-LB-MQ-3952/2008 

INDENIzAçA0. Ordem de Servico n° PLC-
3 2/2008. Elernentos e providéncias a serem 
adotadas na instruçäo dos processos de 
indenizaçäo, corn vistas a proceder a orientaçäo 
uniforme para os órgãos e entidades da 
adrninistração pñblica estadual. Sugestão de 
concessão de efeito normativo, nos terrnos do 
art. 30  da Lei estadual n° 8.207/02. 

Em cumprirnento a Ordem de Serviço no PLC-32/2008, passamos a 

proceder a orientação juridica relacionando os elementos e providências que devem ser 

adotadas na instruçào dos processos de indenização, corn vistas a traçar orientação uniforme 

para os órgãos e entidades da adrninistração püblica estadual. 

Prelirninarmente, cumpre registrar que, conforme determinacao constante 

no art. 37, inciso XXI da Constituiçao Federal, as contrataçôes de obras, serviços, cornpras e 

alienaçOes pela Adrninistração Pñblica devern ser precedidas, obrigatoriamente, do regular 

processo de licitaçäo püblica on de dispensa ou inexigibilidade de licitaçào (confonne 

enquadrarnento legal da situaçäo fática), in vet-his: 

CF. - Art. 37. XKI - ressalvados os casos espec(flcados no legisla cáo, as 
obras, serviços, cornpras e alienaçöes serào con tratados rnediante 
processo de licita cáo pthblica que assegure igualdade de condicôes a 
todos os concorrentes, corn cláusulas que estabeleçarn obrigaçoes de 
pagamento, rnantidas as condiçöes efetivas da proposta, nos termos da 
lei, a qual sornente pet-rn itirá as exigéncias de qua4ficaçdo técnica e 
econórnica indispensáveis a garantia do curnprirnento das obrigaçöes. 

A regra geral, portanto, e de que as obras, serviços, compras e alienaçöes 

sejarn contratadas rnediante processo, de licitacao pUblica. As exceçöes somente são adrnitidas 

nas hipoteses legalmente previstas de dispensa de licitaçäo on da inexigibilidade. 
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Govno DO ESTADO DA BAHIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA DE LIcITAcOE5 E CONTRATOS 

As hipóteses de dispensa de licitaçao encontram-se expressamente 

previstas na legislacão especifica: Lei federal n°. 8.666/93, art. 17, incisos 1 e 11 e §§ 2° e art. 

24 e Lei estadual no. 9.433/05: art. 34, incisos I e II, e art. 59. Já as de inexigibilidade de 

licitaçao ocorrerão quando efetivamente houver inviabilidade de competicào, como previsto no 

art. 25 da Lei federal n° 8.666/93 e no art. 60 da Lei estadual no. 9.433/05. 

No âmbito do Estado da Bahia a matéria referente a licitaçôes e contratos 

encontra-se disciplinada pela Lei estadual n° 9.433/05. A legislação estadual referente a 

licitação e contratos, per seu turno, segue as normas gerais previstas na legislaçäo da liniào - 

Lei federal n° 8.666/93, em cumprimento ao art. 22, inciso XXVII da Constituição Federal. No 

entanto, no uso da sua competéncia suplementar (§ 2° do art. 24 da C.F.), o Estado da Bahia 

procedeu as adequacöes necessárias as suas peculiaridades. 

Em tendo sido celebrado o contrato, a sua prorrogacão deve decorrer o 

enquadramento da situaçäo especifica as disposicôes legais previstas no art. 140 ou 141 da Lei 

estadual no  9.433/05. 

E corn base no instrumento contratual ou no termo aditivo de prorrogacào 

que o setor cornpetente do órgAo de origern pode proeeder ao empenho da despesa, para 

posterior liquidacào da rnesrna e realizaçäo do pagarnento devido, na forma prevista nos arts. 

58 a 67 da Lei federal n° 4.320/46 (que estabelece normas gerais de direito financeiro) e nos 

arts. 33 a 47 da Lei estadual no 2.322/66 (que disciplina a administração financeira, patrimonial 

e de material do Estado da Bahia). 

E imperioso o registro de que é vedada a rcalizacAo de despesa scm 

prévio empenho, pelo art. 35 da Lei estadual n° 2.322/66, que espetha o art. 60 da Lei federal 

no 4.320/64. 
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GovEo DO ESTADO DA BMIIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA DE LICITAçOEs E CONTRATOS 

Conforme leciona J. Teixeira Machado Jr e Heraldo da Costa Reis', "0 

empenho nâo cria a obrigacdo e, sirn, rat(fica a garantia de pagamento assegurada na 

relaçào contratual existente entre o Estado e seus fornecedores e prestadores de serviço 

"Administrativwnente poderiamos definir a empenho da seguinte forma: ato de autoridade 

competente que determina a deduçào do valor da despesa a ser realizada da do/a câo 

consignada no orçarnento para atender a essa despesa". Concluem que o empenho de 

despesa e"o ato emanado de autoridade competente que vincula dotaçâo de créditos 

orçamentários para pagamento de obrigacao decorrente de lei, contrato, acordo ou ajuste, 

obedecidas as condicôes estabelecidas.  

Os comentaristas da Lei federal n° 4.320/64, an analisarem o art. 602, 

acrescentam que o "conceito de empenho pressupöe anterioridade. 0 empenho é ex ante ", ou 

seja, anterior a realizada da despesa, pois, pelo "conceito da Lei 4.320, ndo lid empenho a 

posteriori." 

Oportuno acrescentar que a Lei Complementar no  ioiioo - LRF, ao 

estabelecer normas de finanças pñblicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, no 

§ 12 do art. 1° determina que a "responsabilidade na gestdo fiscal pressupôe a acâo plane/ada 

e transparente, em que se previneni riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilIbrio 

das con/as pdblicas, mediante o cumprimento de me/as de resultados en/re receitas e despesas 

e a obediéncia a unites e condicöes no que lange a renüncia de receita, geraçdo de despesas 

corn pessoal, da seguridade social e outras, dIvidas consolidada e rnobilidria, opera côes de 

crédito, inclusive por antecipaçdo de receita, concessâo de garantia e inscriçdo em Restos a 

Pqgar". 

Per expressa disposiçäo do §4° do art. 16 desta Lei Complementar, 

I 	MACHADO JR., J. Teixeira e REIS, Heraldo da Costa. A Lei 4.320 Comentada. Rio de Janeiro: 
Instituto Brasileiro de Administração Municipal, 1991, p.  101. 

LI 

2 	MACHADO JR., J. Teixeira e REIS, Heraldo da Costa. A Lei 4.320 Comentada. Rio de Janeiro: 
Instituto Brasileiro de Administraçào Municipal, 1991, p.  103. 
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Govuu'o DO ESTADO DA BAHTA 
PROCURADORJA GERAL DO ESTADO 
PROCURADORIA DE LIcITAcOE5 E CONTRATOS 

constitui condicão prdvia para empenho e licitaçâo de serviços, fornecimento de hens ou 

execuçào de obras - sob pena de a geracão de despesa on assunçâo de obrigacâo serern 

consideradas nào autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimonio püblico (art. 15) - que o 

processo administrativo esteja devidarnente instruido corn (I) a estirnativa do impaclo 

orcarnentario-financeiro no exercicio em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes; e 

(II) a deciaraçâo do ordenador da despesa de que o aurnento tern adequacâo orçarnentária e 

financeira corn a iei orçarnentária anual e compatibiiidade corn o piano piurianual e corn a 

iei de diretrizes orçarnentárias. 

Portanto, não tendo havido o respectivo processo licitatôrio on de 

dispensa on inexigibilidade de licitação, bern como nas hipóteses em que mesmo tendo havido a 

regular contrataçäo nao fora providenciada a ternpo a prorrogação do ajuste, não haverá urn 

vrnculo regular. 

Assirn, acaso tenharn sido prestados serviços on fornecidos hens fora das 

hipôteses acima referidas, tal ocorreu sern base contratual e, por coñseqüência, sern 

firndamento legal. 

Contudo, Mo obstante a inexisténcia de urn vInculo regular, tal nulidade 

não dispensa a Adrninistraçâo da obrigacao de pagar pelos serviços que efetivarnentetenharn 

sido prestados on bens efetivarnente entregues, mesmo sem base contratual, podendo o 

pagarnento ser realizado a titulo de ressarcimento on indenizaçao, sob pena de se configurar o 

enriquecimento sern causa, on ilicito, por parte da Adrninistracao. 

A Lei estadual n° 9.433/05, no parágrafo ñnico do art. 128, e o Decreto n° 

181-A, de 09 de julho de 1991, no seu art. 50,  tratarn sobre o dever de indenizar e as despesas 

corn indenizaçdo, devendo a Adrninistraçào observar o quanto estabelecido nesses dispositivos 

legais para efetuar os pagamentos porventura devidos. 

0 art. 128 da Lei estadual n° 9.43 3/05 possui o seguinte teor: 
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lb 
GovEio DO ESTADO DA BAa-nA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
PItOCURADORLA DE LIcITAçOES E CONTRATOS 

"Art 128 - A declaraçâo de nulidade do contrato administrativo opera 
retroativamente, desconstituindo os efeitos jurIdicos ja produzidos e 
impedindo os que seriam ordinariamente produzidos. 

Parágrafo ánico - A nulidade ndo exon era a Adrninistraçâo do dever de 
indenizar o contratado pelo que este houver executado ate a data de sua 
declara cáo e por outros prejuIzos regularrnente comprovados, contanto 
que nao Ihe seja imputável, prornovendo-se a responsabilidade de quem 
Ihe deu causa." 

0 Decreto no i 81-A, de 09 de juiho de 1991, que dispöe sobre o 

processamento de despesas de exercicios encerrados e dá outras providências, no seu art. 5°, 

estabelece: 

"Art 5° - Em se tratando de despesas corn indenizaçdo, seja do exercIcio 
encerrado ou do próprio exercicio, sao competentes para reconhecer o 
débito, o Secretário de Estado ou dirigente de órgáo subordinado 
diretarnente ao Governador. 

Parágrafo ánico. 0 reconhecirnento de despesas de que trata este artigo, 
nab exirne de responsabilidade o seu ordenador, que JIcará sujeito a 
processo de apuraçâo de responsabilidade pelos órgáos cornpetentes.". 

Portanto, em tendo side efetivarnente prestado urn serviço ou fomecido 

um bern ao Poder Püblico, este fate gera conseqüências juridicas, come o pagamento atituib 

de indenização (se for o case) e a necessidade de apurar a responsabilidade de quem the deu 

causa. 

0 pagarnento a titulo de indenizaçao (ou ressarcimento) pressupöe a 

apuracão da caracterização do enriquecimento sem causa (ou ilicito), passivel de ser imputada 

responsabilidade a Administração, traduzida em terrnos econôrnicos e monetários, em razão, 

inclusive, da necessidade de rnotivação dos atos administrativos. 

Não havendo cobertura contratual, a prestacão do serviço on 

fornecimento do bern foi procedida scm fundamento legal, e, portanto, pam que possa ser 
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GovERNo DO ESTADO DA BAJ-nA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
PROCURADORIA DE LICITAçOE5 E CONTRATOS 

imputada a Administração a obrigacão de efetuar o pagamento, a titulo de indenizaçao, e 

necessário a analise pontual de cada situaçao, devendo o processo ser instruIdo corn os 

seguintes elernentos: 	 - 

Informacao, prestada pela autoridade competente, sobre os 

ifindarnentos fáticos e jurIdicos que autorizararn a prestacao dos serviços on o fornecimento do 

bern; 

Comprovacão do efetivo fornecimento do bern on da execução do 

serviço, por meio de re!atório circunstanciado, no qual deve constar: 

2.1. em se tratando de fornecimento de hens: documento relacionando os 

hens que efetivarnente foram fornecidos para a Adrninistraçao, elaborado e assinado por 

técnico do setor competente do órgão/entidade, discriminando os va!ores unitários e globais, 

como foi realizada a fiscalizaçao dessa entrega e dernais elernentos essenciais a apuracâo das 

circunstãncias e locais de entrega dos bens; 

2.2. em se tratando de prestacão dos serviços: docurnento relacionando os 

serviços que efetivamente foram prestados, e!aborado e assinado por técnico do setor 

competente do órgâo, discrirninando em que consistiu o servico, em qual local foi prestado, 

como foi executado, quais os componentes dos custos, como foi realizada a fiscalização dessa 

execução e dernais elementos essenciais a apuracão do tipo de serviço que foi prestado; 

Caracterizaçao da circunstância emergencial fática que ensejou a 

autorização da prestacäo do serviço on do fornecimento do bern; 

RazOes da escollia do fornecedor do hem on do prestador do servió; 

Comprovação da adequacào do valor cobrado corn os precos de 

mercado; 

6. IndIcio de responsabilidade de quem deu causa a realizacAo da despesa; 

Ref.2533088-6
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Govrnuio DO ESTADO DA BAJ-iIA 
PROCTJRADORIA GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA DE LIcITAçOE5 E CONTRATOS 

7. Eventual imputacão de responsabilidade do fornecedor ou prestador do 

serviço. 

Ademais, mister se faz que a Administraçao adote as providências: 

apure a certeza e liquidez do crédito; 

so efetue os pagamentos referentes aos bens efetivamente entregues 

ou aos serviços que tenham sido efetivamente prestados, exigindo a apresentaçào dos 

comprovantes dos pagamentos efetuados aos empregados vinculados a prestacão dos serviços, 

bern como do cumprimento das obrigaçöes sociais e previdenciárias, e acautelando-se para Mo 

proceder a duplicidade de pagamentos; 

proceda a regular retençäo dos encargos legais incidentes sobre os 

pagamentos. 

Adotadas todas as providéncias relacionadas neste parecer, devera ser 

firmado o Termo de reconhecimento de débito, indenizacdo e quitacâo de créditos, cuja 

minuta apresentamos em anexo. 

Considerando a natureza sistémica da orientação ora traçada, sugerimos 

que seja concedido efeito normativo ao presente parecer, posto que o parecer emitido por 

Procurador do Estado somente vincula a Administraçào quando aprovado pelo Governador do 

Estado, nos termos do art. 3° da Lei estadual n° 8.207/02, in verbis: "pareceres ernitidospela 

Procuradoria e aprovados pelo Governador do Estado, corn efeito normativo, assim corno as 

formula çôes adrninistrativas por cia editadas, serdo publicados e obrigarflo a todos os órgâos 

e entidades da administraçdo pthbiica estadual 

E o parecer, S.S.J. 
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OovEio DO ESTADO DA BAHIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

PROCURADORJA DE LIC1TAOES E CONTRATOS 

PROCURADORTA DE LTcITAçOEs E CONTRATOS, 24 de outubro 

de 2008. 

LEYLA BTANCA CORREIA LTMA DA COSTA 
Procuradora do Estado 

MAIRA DE SOUSA QUEIROZ 
Procuradora do Estado 
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GovE10 DO ESTADO DA BMm& 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
PROCURADORJA DE LIcITAçOE5 F CONTRATOS 

MINUTA RE 
TERMO BE RECONHIECIMENTO BE DEBITO, !NBENIzAçA0 

E QuITAçA0 RE CREDITOS 
PESSOA JURIDICA 

TERMO RE RECONHECIMENTO RE 
DEBITO, INDENIZAçAO E QuITAçA0 
BE CREDITOS QUE FIRMAM 0 
ESTADO DA BAHIA, ATRAVES DA 
SECRETARIA DA 	E  
NA FORMA ABALXO: 

O ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Secretaria da _______, inscrita no CNPJ sob 
situada a 	, neste ato representada pelo titular da Pasta 	, autorizado pelo 

Decreto s/n0, publicado no D.O.E de 	, e 	(idenf(,ficar) pessoa jurIdica de direito 
privado, inscrito(a) no CNPJ sob o n° ______, estabelecido(a) na 	, representado(a) neste 
ato pelo Sr.(')_, RG n° 	, emitida pela 	, CPF n° 	corn endereço a Rua 

conforme instrumento de representacAo que se faz anexar, tendo em vista o que consta 
do Processo Administrativo de if ______, firniam o presente Termo de acordo com as 
seguintes cláusulas e condiçöes 

Clausula Primeira: 0 Estado da Bahia reconhece que a empresa _________ (identj/Icar), 
prestou os servicos de 	- on forneceu os bens (consignar corn clareza a origem do 
crédito, seja prestaçdo de serviços ou fornecimento de bens), mencionados na(s) Nota(s) 
Fiscal(s) de n°. 	(citar), no valor total de R$ 	(valor tambérn por extenso), sem 
o devido respaldo contratual. 

Cláusula Segunda: A ________(identicar a pessoajurIdica) declara, sob as penasda Lei, 
que os valores expressos na(s) Nota(s) Fiscal(s) que instruem e justificam este instrumento 
contemplam todos os custos de qualquer natureza incidentes sobre (a presta cáo dos serviços 
ou o fornecimento, conforme for) indicados, inexistindo outros débitos aos mesmos 
concernentes. 

Cláusula Terceira: Em face do disposto no art. 128, parágrafo (mico da Lei estadual no 
9.433/05 e no Decreto estadual n° 181 -A11991, a despesa discrirninada na Clausula Primeira, 
apurada e atestada por seu ordenador e, neste ato, reconliecida pelo Estado da Bahia, para os 
efeitos preconizados em tais disposicôes legais. 

Ref.2533088-9
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Govio DO Est&ro DA BAHIA 
PROCURADORJA GERAL DO ESTADO 
PROCURADORIA DE LIcITAçOE5 E CONTRATOS 

Cláusula Quarta: 0 Estado da Bahia se obriga a efetuar o pagamento da importAncia de 
________ (indicar corn nurneral e por extenso), abrangendo o principal e eventuais 

acessôrios, no prazo de 	(unidade de ternpo, dias ou rncses) a contar da data de 
publicacão deste instrumento no Diário Oficial. 

Parágrafo tinico: 0 pagarnento será realizado mediante depósito na conta corrente de 
n°._________ agência ________, do Banco ________, em favor de 	 (preencher 
corn as inforrnacoes). 

Clausula Quinta: Efetuado o depésito bancãrio, a 	(pessoa jurIdica 
destinatária) confere ao Estado da Bahia, por este instrumento, assim como pela prestação 
dos serviços de 	- ou fornecirnento dos bens, no més de 	, no valor de R$, 
referente a fatura de n°, a mais ampla, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação, 
para nada mais reclarnar ou pleitear a qualquer titulo cm pretexto. 

Cláusula Sexta: 0 presente ajuste tern força de titulo executivo extrajudicial, obrigando os 
acordantes, herdeiros e sucessores a qualquer titulo. 

Cláusula Sétima: 0 foro competente para dirirnir questôes resultantes do presente acordo e o 
da Comarca de Salvador, Estado da Bahia, que prevalecera sobre qualquer outro. 

Assinarn o presente ern 03 (trés) vias de igual teor, juntarnente corn as testemunhas abaixo. 

Salvador, 	de 	de 200. 

ESTADO DA BAHIA 
	

Fomecedor ou Prestador do Serviço 

Testernunhas: 

NorneeCPF 	 NorneeCPF 

MINUTA DE 

Ref.2533088-10
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Govrnmio DO ESTADO DA Bn& 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
PROCURADORIA DE LIcITAcOEs E CONTRATOS 

TERMO DE RECONHECIMENTO DE PEBITO, INPENIZAAO 
F QuITAçAo OF CREIMTOS 

PESSOA FISICA 

TERMO DE RECONIIECLMENTO 1W 
DEBITO, INDENIzAçA0 F QurrAçAo 
OF CREDITOS QUE FIRMAM 0 
ESTADO PA RAffiA, ATRAYES PA 
SECRETARIA PA 	F  
NA FORMA ARAIXO: 

ESTADO PA BAHLA, por intermédio da Secretaria da _______, inscrita no CNPJ sob 
situada a _______, neste ato representada pelo titular da Pasta 	, autorizado pelo 

Decreto s/n°, publicado no D.O.E de 	e 	(identjficar) pessoa, inscrito(a) no CPF sob 
n° 	, corn endereço a Rua 	, tendo em vista o que consta do •Processo 

Administrativo de no 	, firmam o presente Termo de acordo corn as seguintes clausulas e 
condiçöes: 

Cláusula Primeira: 0 Estado da Bahia reconhece que o Sr. (a) _________ (ident(flcar), 
prestou os serviços de 	- on forneceu os bens (consignar corn clareza a origem do 
crédito, seja presta cáo de serviços ou fornecirnento de hens), mencionados na(s) Nota(s) 
Fiscal(s) de n°. 	(citar), no valor total de RS 	( valor tainbém por extenso), sem 

devido respaldo contratual. 

Clausula Segunda: _________(iden4fIcar a pessoajisica) declara, sob as penas da Lei, que 
os valores expressos na(s) Nota(s) Fiscal(s) que instruem e justificam este instrumento 
contemplam todos os custos de qualquer natureza incidentes sobre (a prestaçâo dos serviços 
ou o fornecirnento, conforme for) indicados, inexistindo outros débitos aos mesmos 
concementes. 

Clausula Terceira: Ern face do disposto no art. 128, parágrafo ñnico da Lei estadual if 
9.433/05 e no Decreto estadual n° 181-A/1 991, a despesa discriminada na Ciáusula Primeira, 
apurada e atestada por seu ordenador e, neste ato, reconhecida pelo Estado da Bahia, para os 
efeitos preconizados em tais disposicöes legais. 

Clausula Quarta: 0 Estado da Bahia se obriga a efetuar o pagamento da irnportância de 
(indicar corn numeral e por extenso), abrangendo o principal e eventuais 

Ref.2533088-11
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Govnuo DO ESTADO IDA B2&mA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA DE LICITAçOES E CONTRATOS 

acessórios, no prazo de 	(unidade de tempo, dias ou meses) a contar da data de 
publicacão deste instrumento no Diário Oficial. 

Parágrafo ñnico: 0 pagamento será realizado mediante depOsito na conta corrente--de 
n°. , agência ________, do Banco ________, em favor de 	 (preencher 
corn as inforrnacôes). 

Cláusula Quinta: Efetuado o depósito bancário, 	(pessoa fisica destinatthria) 
confere ao Estado da Bahia, por este instrumento, assim como pela prestacão dos serviços de 

- ou fornecimento dos bens, no més de 	, no valor de R$, referente a fatura de 
no 	,a mais ampla, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação, para nada mais 
reclamar ou pleitear a qualquer titulo ou pretexto 

Clausula Sexta: 0 presente ajuste tern força de tItulo executivo extrajudicial, obrigando os 
acordantes, herdeiros e sucessores a qualquer titulo. 

Cláusula Sétima: 0 foro competente para dirimir questöes resultantes do presente acordo e o 
da Comarca de Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro. 	- - 

Assinam o presente cm 03 (trës) vias de igual teor, juntamente corn as testemunhas abaixo. 

Salvador, 	de 	de 200. 

ESTADO DA BAFIIA 	 Fornecedor ou Prestador do Servico 

Testemunhas: 

NomeeCPF 	 NomeeCPF 

PROCESSO No PGE20082685 11 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE 

Ref.2533088-12
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GovErn'io DO ESTADO DA BAJiIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
PROCURADORIA DE LICITAçOES E CONTRATOS 

DESPACHO 

Corn o objetivo de ampliar a sisternatização e padronizacão de procedimentos, constitui 

Grupo de Trabaiho, através Ordern de Servico na PLC-032/2008, "a tim de elaborar parecer 

relacionando elementos e providéncias a serem adotados na instrução dos processos e 

indenizaçäo, corn vistas a proceder orientaçäo uniforme para órgãos e entidades da 

adrninistraçao pñblica estadual". 

Os trabaihos foram desenvolvidos pelas ii. Procuradoras Leyla Bianca Correia Lima da Costa 

e Maira de Souza Queiroz, que enftentararn a questão de forma rnagistral, deduzindo todos os 

aspectos relevantes da questäo, inclusive corn a elaboraçao de minutas padräo de Termo de 

Reconhecirnento de Débito, IndenizaçAo e quitacäo de credito. 

Isto posto, acoiho integralmente o Parecer n° PLC-LB-MQ-3952/08, da lavra das ilustres 

Procuradoras, recomendando tambérn que seja reconhecido seu caráter normativo •e corn tal 

propósito encaminhando a deliberação do Exrn° Sr. Governador do Estado da Bahia. 

A consideração do Exm° Sr. Procurador Geral do Estado. 

PROCURADORIA DE LICITAçOEs E CONTRATOS, 18 de novembro de 2008. 

PAULO MORENO CARVALHO 
Procurador Chefe 

PROCESSO: PGE200826851 1 -0 
INTERESSADO: PROCURADORIA DE LICITAçOES E CONTRATOS - PLC 
MINUTA 
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GovEio DO ESTADO DA BMmk 
PROCURADORJA GERAL DO ESTADO 
PROCURADORIA DE LICITAcOE5 B CONTRATOS 

DES PA CHO 

De acordo corn o Parecer no PLC-LB-MQ-3952/2008, que indica as providéncias a serem 

adotadas na instrução dos processos de indenização e apresenta minutas de termo de 

reconhecimento de débito para efetivacào do pagamento. 

Também, e considerando o necessário impacto das orientaçOes constantes do citado opinativo, 

entendo necessário seja-Ihe concedido efeito normativo. 

Para tal fim, faço encaminhar os presentes autos ao Exm° Sr. Governador do Estado, para os 

fins e efeitos previstos no artigo 3°, da Lei n° 8.207, de 2002. 

A Casa Civil, para providéncias. 

GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO ESTADO, 02 de fevereiro de 2009. 

RUT MORAES CRUZ 
Procurador Geral do Estado 
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

LARISSA CARREGOSA DE CARVALHO SANTANA
ASSISTENTE DA GEPRO - Assinado em 26/01/2021

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: EYMDQZNDGY
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